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Art.  19.  A  União,  as  ICT  e  as  agências  de  fomento  promoverão  e  incentivarão  o 
desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas entidades 
nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, mediante a 
concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados 
em  convênios  ou  contratos  específicos,  destinados  a  apoiar  atividades  de  pesquisa  e 
desenvolvimento, para atender às prioridades da política industrial e tecnológica nacional.

§ 1o  As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata o caput deste 
artigo serão estabelecidas em regulamento.

§  2o  A  concessão  de  recursos  financeiros,  sob  a  forma  de  subvenção  econômica, 
financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de produtos ou processos 
inovadores, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade concedente.

§  3o  A  concessão  da  subvenção  econômica  prevista  no  §  1o  deste  artigo  implica, 
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida 
nos instrumentos de ajuste específicos.

§ 4o  O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata este artigo, 
assegurada  a  destinação  de  percentual  mínimo  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT.

§ 5o Os recursos de que trata o § 4o deste artigo serão objeto de programação orçamentária 
em categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial 
originária,  sem prejuízo  da  alocação  de  outros  recursos  do  FNDCT  destinados  à  subvenção 
econômica.


